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Este Projeto de Lei tem por objetivo conceder a Concede Comenda Porto do Sol ao Instituto São
Benedito.

O vereador Claúdio Janta na sua proposição aponta que o Instituto São Benedito, fundado em 12 de maio
de 1912, é proveniente da vontade Bárbara Maix, que desde muito pequena teve por objetivo ajudar a quem
mais precisava. Migrou do seu país de origem, a Áustria e veio para o Brasil, onde fundou Congregação das
Irmãs do Imaculado Coração de Maria, hoje, Instituto São Benedito. Dentre as inúmeras obras a serviço da
comunidade o Instituto São Benedito, acabou tendo seu último alicerce em 1977, no bairro Belém Velho em
Porto Alegre. Lugar onde até hoje está em funcionamento.

Após inúmeros serviços prestados à comunidade, como o acolhimento de meninas órfãos, hoje tece sua
história oportunizando a 276 crianças e adolescentes o Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos
através de contraturno escolar onde diariamente oferece três refeições, trabalha com sistema de oficinas
pedagógicas, oferece uniforme e dispõe de uma equipe técnica que potencializa o atendimento as famílias e
une esforços com a Rede de Atendimento do SUAS. Conforme o apresentado pelo parlamentar, é de grande
valia a concessão de tal honraria para a instituição.

É o breve relatório.

A proposição do vereador Cláudio Janta é meritória e não se vislumbra óbice ao seu prosseguimento. Assim,
este vereador apresenta parecer pela APROVAÇÃO do projeto em questão.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 20/04/2023, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0541933 e o código CRC F8BB2559.

Referência: Processo nº 024.00025/2023-94 SEI nº 0541933

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 091/23 – CECE con�do no doc 0541933 (SEI nº 024.00025/2023-94 – Proc.
nº 0163/23 - PR nº 012/23), de autoria do vereador Jonas Reis, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 26 de abril de 2023, tendo ob�do 03 votos
FAVORÁVEIS e 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Mauro Pinheiro – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: NÃO VOTOU

Vereador Giovani Culau e Cole�vo: NÃO VOTOU

Vereador Jonas Reis: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Ta�ane da Silva Santos Lucas, Assistente Legisla�vo, em
27/04/2023, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0544745 e o código CRC EB6B8CBE.

Referência: Processo nº 024.00025/2023-94 SEI nº 0544745

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

